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PORTARIA SAD Nº 72, DE 18 DE JULHO DE 2025.

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TURISMO , no
uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela Portaria nº 279, de 1º
de março de 2024, publicada no DOU de 4 de março de 2024, tendo em vista o
disposto no art. 19 do Decreto nº 11.246/2023 e na Instrução Normativa nº 5,
expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, assim como o que consta do Processo nº
72031.008133/2024-53, resolve:
 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuar com fiscal
setorial do Contrato Administrativo nº 02/2023 (1939582) firmado entre o
Ministério do Turismo, denominado CONTRATANTE e a empresa MECANICATECH
COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA , denominada
CONTRATADA cujo objeto é a contratação de empresa especializada em prestação
de serviços continuados de manutenção de veículos automotores, por demanda,
reboque/guincho 24 hrs para atendimento em todo o Distrito Federal, com
fornecimento de peças de reposição e acessórios originais, compreendendo
mecânica e elétrica, lanternagem e pintura, balanceamento de roda e alinhamento
de direção, assistência de socorro mecânico, capotaria e tapeçaria, troca de óleo e
lubrificante, reparo e troca de pneu/roda (borracharia), ar condicionado,
substituição/troca de vidro e película de controle solar, serviço acessório de som
veicular, e serviços de manutenção/revisão de veículos cobertos pela garantia de
fábrica nas oficinas das empresas concessionárias do (s) fabricante (s) dos veículos,
nas viaturas de propriedade do Ministério do Turismo, conforme especificações
descritas no Termo de Referência, anexo do Edital:

 
Fiscal Técnico Setorial:  Wesley de Souza Alves Oliveira do
Nascimento - Matrícula SIAPE nº 1802712; e
Fiscal Técnico Setorial Substituto:  Gilvan Ferreira de Meneses -
Matrícula SIAPE nº 1550976. 
 

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico Setorial:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato no âmbito do

Ministério da Cultura;
II - Atestar os serviços realizados, quando for o caso, e comunicar,

tempestivamente, ao Fiscal Titular e/ou à Gestão do Contrato quaisquer
irregularidades ou ocorrências que possam comprometer a execução contratual;
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III – Emitir informações e relatórios, quando solicitado, relativos à
execução contratual sob sua fiscalização;

IV – Zelar pela boa execução do objeto contratual, observando os
aspectos técnicos, quantitativos e qualitativos;

V – Cumprir as demais atribuições definidas na legislação aplicável, no
contrato e no Termo de Referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

 
DIOGO GONÇALVES MACHADO

 

Documento assinado eletronicamente por Diogo Gonçalves Machado,
Subsecretário(a) de Administração, em 18/07/2025, às 16:47, conforme
horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://validacao.turismo.gov.br, informando o código verificador 2570292 e o
código CRC 02F7EB62.

 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
72031.005616/2025-87 SEI nº 2570292
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